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PARECER Nº 551/2009 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0149/09. 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador José Olímpio Silveira 
Moraes, dispor sobre a implantação de postos de pronto atendimento nos terminais de 
integração do sistema urbano de transporte coletivo no Município de São Paulo. 
O projeto pode prosperar, como segue demonstrado. 
No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer 
membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos, 
inexistindo, ainda, qualquer impedimento para a iniciativa de projetos de lei que 
versem sobre a matéria em questão, uma vez que a reserva de iniciativa para projetos 
de lei que disponham sobre a prestação de serviço público foi abolida do citado 
diploma legal, através da Emenda nº 28, de 14 de fevereiro de 2006. 
A matéria de fundo versada na propositura – proteção e defesa da saúde – insere-se 
na competência concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal (art. 24, inciso 
XII, da CF) e também dos Municípios, já que a eles lhes é dado suplementar a 
legislação federal e estadual no que couber (art. 30, inciso II, da CF).  
Nesse sentido, é a lição de Fernanda Dias Menezes de Almeida8 para quem: 
[...] a competência conferida aos Estados para complementarem as normas gerais da 
União não exclui a competência do Município de fazê-lo também. Mas o Município não 
poderá contrariar nem as normas gerais da União, o que é óbvio, nem as normas 
estaduais de complementação, embora possa também detalhar estas últimas, 
modelando-as mais adequadamente às particularidades locais. 
Em outro aspecto, consoante o disposto nos artigos 30, inciso I, da Constituição 
Federal compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo 
com idêntica redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal. 
Por interesse local, segundo Dirley da Cunha Junior9, entende-se, não aquele interesse 
exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de modo mais 
direto e imediato. 
Nesse diapasão, estando a propositura relacionada à instalação de postos de 
atendimento de primeiros socorros nos terminais de transporte coletivo, considerando 
o grande fluxo de pessoas em tais locais, como forma de facilitar o atendimento 
emergencial, observa-se a concretização do dever constitucional imposto ao Poder 
Público de proteção à saúde, insculpido no art. 196 caput do Texto Maior, in verbis: 
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação. (grifamos) 
Por seu turno, expressa, também, a Lei Orgânica Municipal, em seu art. 213, inciso I, 
transcrito: 
Art. 213 - O Município, com participação da comunidade, garantirá o direito à saúde, 
mediante: 
I - políticas que visem ao bem estar físico, mental e social do indivíduo e da 
coletividade, a redução e a busca da eliminação do risco de doenças e outros agravos, 
abrangendo o ambiente natural, os locais públicos e de trabalho; 
II – acesso universal e igualitário às ações e serviços de saúde, em todos os níveis de 
complexidade; 
III - atendimento integral do indivíduo, abrangendo a promoção, preservação e 
recuperação da saúde. (grifamos) 



Sob outro aspecto, denota-se típica manifestação do poder de polícia na modalidade 
legislativa, especificamente o denominado poder de polícia das atividades urbanas em 
geral, que consoante preleciona Hely Lopes Meirelles10, “[...] tal poder é inerente ao 
Município para a ordenação da vida urbana, nas suas exigências de segurança, higiene, 
sossego e bem-estar da coletividade”. 
No mais, não há que se falar em usurpação de função executiva porquanto a 
regulamentação das medidas ora discutidas ficarão a cargo daquele Poder, consoante o 
art. 2º da proposição. 
Finalmente, em se tratando de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para 
deliberação, é dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às 
Comissões Permanentes, na forma do art. 46, inciso X, do Regimento Interno desta 
Casa. 
É manifesto, pois, o interesse público a ser tutelado sob o fundamento do latente 
interesse local combinado com o dever de proteção à saúde, razão pela qual somos 
PELA LEGALIDADE. 
Todavia, visando adequar a proposta à melhor técnica de elaboração legislativa e em 
atenção ao princípio da Separação entre os Poderes, propomos o seguinte 
Substitutivo: 
 
SUBSTITUTIVO Nº      AO PROJETO DE LEI N º 
0149/09 
Institui diretrizes a serem observadas na implantação e operação dos terminais de 
integração do sistema urbano de transporte coletivo de passageiros no Município de 
São Paulo, e dá outras providências. 
 
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 
Art. 1º O Poder Público na implantação e operação de terminais de integração do 
sistema urbano de transporte coletivo de passageiros no Município de São Paulo, 
pautar-se-á pelo atendimento à saúde e bem estar de seus usuários. 
Parágrafo único. O atendimento de que trata o caput, terá por objetivo a prestação de 
primeiros socorros nos horários de maior movimento nas formas e condições fixadas 
pelo Executivo em decreto regulamentador. 
 Art. 2º O Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 90 (noventa) dias, 
contados de sua publicação. 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, 24/6/09 
Ítalo Cardoso – PT – Presidente 
Abou Anni – PV  
Gabriel Chalita – PSDB  
Gilberto Natalini – PSDB  
João Antonio – PT  
José Olímpio – PP  
 
VOTO VENCIDO DO RELATOR VEREADOR KAMIA E DO VEREADOR AGNALDO TIMÓTEO 
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 0149/09. 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador José Olímpio Silveira 
Moraes, que visa criar postos de atendimento de primeiros socorros dentro de todos os 
terminais de integração do sistema de transporte coletivo deste Município. 
O projeto pode prosperar, como segue demonstrado. 



No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer 
membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos, 
inexistindo, ainda, qualquer impedimento para a iniciativa de projetos de lei que 
versem sobre a matéria em questão, uma vez que a reserva de iniciativa para projetos 
de lei que disponham sobre a prestação de serviço público foi abolida do citado 
diploma legal, através da Emenda nº 28, de 14 de fevereiro de 2006. 
A matéria de fundo versada na propositura – proteção e defesa da saúde – insere-se 
na competência concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal (art. 24, inciso 
XII, da CF) e também dos Municípios, já que a eles lhes é dado suplementar a 
legislação federal e estadual no que couber (art. 30, inciso II, da CF).  
Nesse sentido, é a lição de Fernanda Dias Menezes de Almeida11 para quem: 
[...] a competência conferida aos Estados para complementarem as normas gerais da 
União não exclui a competência do Município de fazê-lo também. Mas o Município não 
poderá contrariar nem as normas gerais da União, o que é óbvio, nem as normas 
estaduais de complementação, embora possa também detalhar estas últimas, 
modelando-as mais adequadamente às particularidades locais. 
Em outro aspecto, consoante o disposto nos artigos 30, inciso I, da Constituição 
Federal compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo 
com idêntica redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal. 
Por interesse local, segundo Dirley da Cunha Junior12, entende-se, não aquele 
interesse exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de 
modo mais direto e imediato. 
Nesse diapasão, estando a propositura relacionada à instalação de postos de 
atendimento de primeiros socorros nos terminais de transporte coletivo, considerando 
o grande fluxo de pessoas em tais locais, como forma de facilitar o atendimento 
emergencial, observa-se a concretização do dever constitucional imposto ao Poder 
Público de proteção à saúde, insculpido no art. 196 caput do Texto Maior, in verbis: 
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação. (grifamos) 
Por seu turno, expressa, também, a Lei Orgânica Municipal, em seu art. 213, inciso I, 
transcrito: 
Art. 213 - O Município, com participação da comunidade, garantirá o direito à saúde, 
mediante: 
I - políticas que visem ao bem estar físico, mental e social do indivíduo e da 
coletividade, a redução e a busca da eliminação do risco de doenças e outros agravos, 
abrangendo o ambiente natural, os locais públicos e de trabalho; 
II – acesso universal e igualitário às ações e serviços de saúde, em todos os níveis de 
complexidade; 
III - atendimento integral do indivíduo, abrangendo a promoção, preservação e 
recuperação da saúde. (grifamos) 
Sob outro aspecto, denota-se típica manifestação do poder de polícia na modalidade 
legislativa, especificamente o denominado poder de polícia das atividades urbanas em 
geral, que consoante preleciona Hely Lopes Meirelles13, “[...] tal poder é inerente ao 
Município para a ordenação da vida urbana, nas suas exigências de segurança, higiene, 
sossego e bem-estar da coletividade”. 
No mais, não há que se falar em usurpação de função executiva porquanto a 
regulamentação das medidas ora discutidas ficarão a cargo daquele Poder, consoante o 
art. 2º da proposição. 
Finalmente, em se tratando de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para 
deliberação, é dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às 



Comissões Permanentes, na forma do art. 46, inciso X, do Regimento Interno desta 
Casa. 
É manifesto, pois, o interesse público a ser tutelado sob o fundamento do latente 
interesse local combinado com o dever de proteção à saúde, razão pela qual somos 
PELA LEGALIDADE. 
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, 24/6/09 
Ítalo Cardoso – PT – Presidente (contrário) 
Kamia – DEM – Relator 
Agnaldo Timóteo - PR 
Celso Jatene – PTB (abstenção) 
Gabriel Chalita – PSDB (contrário) 
Gilberto Natalini – PSDB (contrário) 
João Antonio – PT (contrário) 
 


